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CÓPIA AUTÊNTICA íTir»© Mitivo «9 ,iJ:^pt9»ii-
~s9~Hi^iáõ~iitrFl^F^9f#4tttr* lfiifiÍel9«T^«^àl4«49 «io Salvtáor e //
Dilien Jitahif Fonseca, visaaâo a iitplaiitacio âé 1[OtoiKM)^tj^Dj|Íj[oti,
J
SI itrXnttTWim) dias âo ais do jaaeix^ do «»o do is?8 tmil novocei
tos o setenta o oito) o tendo en vista o quanto se centen no Ftocei
se adnialsttativo StK)F/7->SF9/77, a Frefeitnra »lMÍcÍFaÍ da Cidade//
do Salvador, representada peio seu Bxoe. Secretario de Urbanismo e
dp as Publicas, no eserciclo de eoapetiacis delegada através do ar
tigo 2* inciso ZIX» alinea h do Decreto iibinicipal nt 4$7S/7$.o Dil
s«» databy Fonseca» brasileTro» maior» casado» economista» TOãláén
to nesta Capital, a Avenida Faulo VI,63, Pituba, subscrevem o Ter
mo Aditivo s seguir elsusulado CLiUlSUbA PM^IjRAt-O loteamento aprc
vade CO» o nome dfDilson Jatahy Fonseca^» poír TJecreto do Ex«o. Sr.
Prefeito üunicipal de Cidade de Salvador publicado no Diário Ofici*
ml de 14.91 «7S» passa a denominar-se 'Alas»das da Praia".-CLáüSÜLA
SSCUNDA :-A área total do loteamento continua aendo üo83S.125 «2 /
ioitocentos e trinta a cinco ali, cento e vinte e cinco aotros qun
dradoal mas sua distribuição passa a ser a saguinte área útiI,S60.
ÍB7.S1 m2 (quinhentos e sessenta mil, cento e oitenta e sete aetro:
e oitenta e on cantlaetros quadradês) .area para escola,27.615 »2 /
(vinte e sete ttiX.seiscentos e quinze metros quadrados).área para
parques **plsp grsnd",4S.290,35 a2 (quarenta e tres laii, duzentos e
noventa aetros e trinta a cinco centímetros quadrados); área dasti
nada ae sistema viário,175,22a,68 m2 (cento a setenta e cinco mil*
duzentos e vinte e oito metros e sessenta e oito centlaatros qua-/
drados); área verde,28.803,16 »2 (vinte e oito ali oitocontos e //
tres metros e dezesseis centímetros quadrados).-CLÁUSULA TERCBIRA;
A área util indicada na Cíausula Segunda será dlvt^oridcTdo seguínfe
modos- área de lotes resTiencTiTs!4717394.15 «2 (quatrocentos e se
tenta e cinco mil,trezentos e quatro metros e quinze centímetros /
quadrados).abrangendo 584 (quinhentos t oitenta e quatro) lotes;//
area reservada para comercio. 37.884,66 »2 (trinta e sete mil,oi-/
tocentos e oitenta e quatro metros o sossenta o seis centímetro» /
quadrados); area reservada para hotel, notei ou clube,46*999 ml //
(quarenta a sais nll, novecantos e novanta e nove metros quadrados
CCáUSULA QUASTA í-Passa a ser de 815,87 nl (oitocentos e treze me-
tnms o oitenta o sete centímetros quadrados) ,a área isádia dos lo-/
tes; CLáüSULA C^INTA:-Fica» prorrogado»,por igual período, os praz
estipulados nos itens VI e VIII, da Cláusula Frimeira do temo do
Acordo e Compromisso ora aditado; CLAusOLA SEXTA:-Fassa a sor^do /
2.00 (dois metros) o recuo nos psssarelss de pedestras nos prédios
de um pavimento e na forva da Lei ^hinicipal n* 2.403/72 para os de
mais prádios.- CLádSüLA SáTlMAí-Q lotaante doara á^Prefeitura.alei
da área praviatá na alánifTTtons 2,5,4 « 5 da Cíausula Frémeira
do tirao de Acordo o Ccmmroiiisso agora aditado. para uso publico,
mais 7,614,08 ml (sete »il,aeiscentos e^uatonse matros a oito cen
eiaetros ouadrados) .-CLÁUSULA OITAVA:-Hão haverá mais área reserva
da ao lotéante, da quiTTrm.irWltris mil, quinhentos e noven
ta e sois metros # dszoito centímetros quadrados) são destinados//
mo itso páblico, 10.097 m2 (dez mil e noventa o sota «etros quadra
dos) sio destinados i construção de hotel, motel, ou clube social
« o restante passa a constituir nova quadra, identificada pela le
tra V. latóÉlW JSM ••Fica» mantidas as demais estipulaçôes do /
tSrmo dl Acordo • Cempr<niisso ora aditado.-B por terá» assim livre

monto pactuado, a Frofoitura o o loteante firmam o presente Tinao//
AAditlvo, luntaaento com duas testemunhas.lt,ou, Rachel Leite Barbo-
»• Go«m, Aí.nt. AtolnUimivo A«iU«r. CU,,. C, Ut<i<2a no SGA/doits Socretaria. lotada no SCA, digo, «zoreendo a Chefia da Sacio
do Comunicações desta SUOP, lavrei o presente, que vai assinado, //
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PREFEITURA. MUNICIPAL DA CIDADE DO SAL\M)OR

SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO - SEPIjAVÍ

Reti-ratificaçõa aos Termos de Acordo e Cattpromisso e Aditivo celebrados
entre a Prefeitura Municipal do Salvador e Dilson Jatahy Fonseca, para a
implantação do "Loteamento Alamedas de Praia", sito nesta capital, no
sub-distrito de Itapoan. Aos 24 dias do itêsde fevereiro do ano de num
mil, novecentros e oitenta e sete , a Prefeitura Municipal do Salvador ,
]^pi;0sentada por seu Secretário Municipal do Planejamento em exercício ,
Dr. Edson lyfettos, no uso das suas atribuições estabelecidas pelo inciso
X do art. 29 da Lei Municipal n9 3406/84, combinado com o l _ • Decreto
7.219/84, inciso VII do art. 19, e Dilson Jatahy Fonseca, brasileiro, ca
sado, economista, portador da cédula de identidade n9 150.206, expedida
pela SSP/Ba., residente e domiciliado nesta cidade, ã vista do quanto
consta nos processos n9s 4947/DUEL e 4053/DCOS, reti-ratificam o .Termo
de Acorxio e Coirpromisso que celebram em 19 de novembro de 1974, pxjblica-
do no Diário Oficial em 14 de Dezeiribro de 1974, posteriormente .. aditado
mediante termo datado de 31 de janeiro de 1978, com publicação no D.O.
de 4 e 5 de Fevereiro do mesmo ano, nas condições a seguir estipuladas :
CLAOSULA primeira - A área comercial que antes era subdividida em 3 par-
celas com 11423,00m2 (onze mil, quatrocentos e vinte e três metros qua
drados); 6.104,00m2 (seis mil, cento e quatro metros quadrados); e
20.357,66m2 (vinte mil, trezentos e cinqüenta e sete metros e sessenta e
seis decimetros quadrados), respectivamente, passa a ser, esta ültdma
parcela de 20.357,66m2, subdividida em 13 (treze) lotes, conforme plan
tas constantes do proc. 4053/DCOS tendo lotes, designados pelos n9s de
01 a 13 as seguintes áreas totais; Lote 01, com 1.640,96m2 (hm mil, sei^
centos e quarenta metros e noventa e seis deímetros quadrados); lote 3
com 1681,87m2 (hum mil, seiscentos e oitenta



DIHOL - DILSOH Hotéis Lida.
Cabaneis e Camping

Salvador, 13 de outubro de 1987.

A

Secretária de Planejamento da Prefeitura Municipal

do Salvador - Seplam.

Pela presente passamos ás mãos de V.Sas. cópia das
publicações (2) no diário oficial do Estado da

Bahia da Reti-ratificação do termo■de acordo e com
promisso firmado no dia 23 de setembro p.p« publi
cado nos dias 8 e 9 do corrente mês.

Atenciosamente

01 H O L • DILSON

V ■ — — — ^
A*» . PauJc VI 276 - Pt ítlE - Tti . 248*CS98 -SE . v6ccr • Bahia
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DIHOL - DILSOti Hotéis Ltda
Cabaneis e Camping

Salvador, 13 de outubro de 1987,

A

Secretaria de Planejamento da Prefeitura Municipal

do Salvador - Seplam.

Pela presente passamos ãs mãos de V.Sas. cópia das
publicações (2) no diário oficial do Estado da

Bahia da Reti-ratificação do termo■de acordo e com
promisso firmado no dia 2 3 de setembro p-p- pi^bli-
cado nos dias 8 e 9 do corrente mês.

Atenciosamente

l H O L - PILSON Hotel^UUl;

A* . PauJc VI 276 • - Tt) . 248-C9 58 -SÊ. kficcf • Bahia
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PREFEITURA MUNICIPAL DA CIDADE DO SALVADOR

SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO - SEPLAM
C

Reti-ratificação aos Termos ̂de Acordo e Ooitpromisso ,<g|lebrados
entre a Prefeitura da Cidade do Salvador e a DIHOD — bil^n I&teis Ltda,G. JTJ-^ Cl GG VAW i- v w

representada pelo seu Diretor Executivo — Sr. Marcos de tteireles ..Fonse
ca, para a iicplantação do "Loteanento Alamedas da Praia", sito nesta Ca
pital, no sub—distrito de It^oan. Aos 23 dias do mes de setembro do ano
de hum mil, novecentos e oitenta e sete, a Prefeitura da Cidade do Salva
dor, representada por seu Secretário Municipal do Planejamento, Dr. Ivan
Carlos Alves Barbosa, no uso de sxoas atribuições estabelecidas pelo inci
so X do art. 29 da lei Municipal n? 3.406/84, combinado com o Decreto n?
7.219/84, inciso VII do art. 19, e Marcos de Meireles Fonseca, brasilei
ro, casado, portador da Cl n9 793.401 e do CPF n9 090.463.485-04, resi
dente e domiciliado nesta cidade, ã Av. Paulo VI, 376, Pituba, à vista
do quanto consta dós processos n9s 4947/DUEL e 4053/DO0S, reti—ratificam
o Itermo de Acordo e Qoitpromisso que celebraram em 19 de novembro de 1974,
publicado no Diário Oficial de 14 de de2embro de 1974, posterio^nte a

mediante termo datado de 31 de janeiro de 1978, com publicação no
D.O. de 4 e 5 de fevereiro do mesmo ano, nas condições a segmr estipula
das; CIÂUSULA PRIMEIRA - A área comercial que antes era subdividida em^3
(três) parcelas com 11.423,00m2 (on2e mil , quatrocentos e vinte e três
metros quadrados); 6.104,00m^ (seis mil, cento e quatro metros quadra
dos) e 20.357,66ra^ (vinte mil, trezentos e cinqüenta e sete metros e ses
senta e seis decímetros quadrados), respectivamente, passa a ser esta ul

parcela de 20.357,66m^ subdividida em 13 (treze) lotes conforme
plantas constantes do proc.4053/DG0S, tendo os lotes, designados pelos
n9s de 01 a 13 as seguintes áreas totais; Lote 01, com^l.640 , 96m^ (hirni
mil, seisoentos e quarenta metros e noventa e seis decímetros quadrados);
lote 02 com 1.540,00m2 (hum mil, quinhentos e quarenta metros quadrados) ;
lote 03 com 1.681,87m^ (hum mil, seiscentos e oitenta e um metros e oi
tenta e sete decímetros quadrados); lote 04 com 1.712,50m^ (hum mil, se—
tecentos e doze metros e cinqüenta decímetros quadrados); lote 05 rara
1.508,75m2 (hum mil, quinhentos e oito metros e setenta e cinco decíme
tros quadrados); lote 06 "com 1.508,75m^ (hum mil, quinhentos e oito me-j-
tros e setenta e cinco decímetros quadrados); lote 07 com 1.521,00m^ (hum
mil, quinhen"tos e vinte e um metros quadrados); lote 08 com^l.558,l5m^ —
(hüm mil, quinhentos e cinqüenta e oito metros e quinze decime'tros qua
drados); lote 09 com 1.515,75 (hum mil, quinhentos e quinze metros e ̂ -
tenta e cinoo decíme"tros quadrados); lote 10 com 1.652,43m^ (hum mil,
seiscentos e cinqüenta e dois me^tros e quarenta e três decímetros qua
drados); lote 11 com 1.508,75m2 (hum mil, quinhentos e oito metros e se-
•tenta e cinco decímetros quadrados); lote 12 com 1.508,75 (hum mil, qui
nhentos e oi"to metros e setenta e cinco decímetros quadrados); lo"te 13
com 1.500,00m^ (hum mil e quinhentos metros quadrados). OlAoSULA SEGUNDA:
Ficam ratificadas pelas partes as demais cláusulas e condições constan
tes dos termos antes referidos e não alterados pelo presente instrumento,
inclusive a dimensão "total do loteamento bem como da sua área reservada
ao Coitércio. E por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente termo
para qie produza os seus legais e jurídicos efeitos. Eu, EDSON BARRETO
DE JESUS, Auxiliar em Plaifôjamento "D", lotado no SGA desta SEPLAM, la-
"vrei o presente qifâ vai assinado pelos contratantes e "testemunhas, apos
lido e achado conforme. Assinam:
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DIVERSOS
8 de outubro de 1987

ENO NORDESTE S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO
C.6.C. n» 14.109.664/0001-06

COMPANHIA ABERTA
ATA DE ASSEMBLÉIA OERAL EXTRAORDINÁRIA
^CAL: 3X de agosto de 1987, às'16:00 horas, na sede social, na Rua Ben
etroquímico. Camaçari, Estado da Bahia. CONVOCAÇÃO: PubUcadà
Io Estado da Bahia dos dias 22,25 e 26 de agosto de 1987, a folhas 39,41 e
ircantil dos dias 21,22 e 25 de agosto de 1987, a folhas 33.31 e 29, respec-
ENÇA: Acionistas representando mais de dois terços do capital social,
ite: JOSÉ EDUARDO RIELLI SARAGIOTO. Secretário: PEDRO
ORDEM DO DIA: PauU constante da convocaçào. DELIBERAÇÕES:
malidades legais e estatutárias, o Senhor Presidente esclareceu aos
tas que a Assembléia tinha por finalidade deliberar sobre .a Proposta
iminhada pelo Conselho de administração, sugerindo fosse procedida a
tívo Imobilizado da Companhia, e que tem o seguinte teor: "Sçnhores
Lvando melhor apresentação do AÜto Imobilizado e do Patrimônio
inhia, a Diretoria desta Sociedade vem propor aos Senhores Acionistas
^avaliação do Ativo Imobilizado, segundo faculta a Lei das Sociedades
I- 6404/76. Para tanto, deverão ser cumpridas as exigências do Artigo
idades Anônimas n? 6404/76 mediante a nomeação de empresa
ndo sugerida a EMPRESA BRASILIERA DE AVAUAÇOES E PERL
HARIA S/c LTDA., com endereço na Rua Barão de Itapetininga, 50 •
Paulo/SP, inscrita no CGC/MF sob o n? 50.059.211/0001-78e no INSTI-
10 DE AVALUÇOES E PERICUS de ENGENHARU, sob o nS 359,
ntar laudo fundamentado,.com indicação dos critérios de avaliação e
omparação adotados, instruído com os documentos relativos aos bens
lubmetê-los à aprovação da Assembléia.*' Terminada a leitura, o Se-
ilocou a Proposta em votação, verificando-se ter sido unanimemente
nhores Acionistas presentes, abstendò-se de votar os legalmente im-
mo, foi nomeada para a feitura do Laudo a EMPRESA BRASILEIRA
•E PERÍCIAS DE ENGENHARIA S/Ç LTDA., conforme sugerido na
iria, tendo o Senhor Presidente declarado suspensa a Sessão pelo pra<
ísentação do Laudo. Reabertos os trabalhos, o Senhor Presidente soU*
sem ao recinto os subscritores dó Laudo de Reavaliação apresentado
ft ASILEIRA DE AVALUÇOES E PERÍCIAS DE ENGENHARU S/C
restarem os esclarecimentos porventura solicitados. Em seguida, o
pediu que fosse lido o referido Laudo, determinando que o mesmo fi-
i Sociedade, à disposição ée todos os acionistas, devendo ser transcri-
l Ata da Assembléia as contas principais como seguem: TERRENO:
MELHORAMENTOS EM TERRENOS: Cz|. 184.475.857,00; OBRAS
1.121.00: MAQUINAS E EQUIPAMENTOS; Cx). 2.985.033.280,00; INS-
>010 A PBODUCAO: Cz|. 881.802.330,00. Terminada a leitura, epres-
nentos sobre as vantagens advindas da*reavaliação, o Senhor Presi
que o valor apuradoda Reaeira de ReaValiaç&o é do montante de Cs|

bilhões, quinhentos e oitenta e três milhões, seiscentos e quatorze
los e setenta e oito centavos), ponderando, em seguida que os valores
pados na Conta Especifica de Reserva de Capital— Reavaliação do
^róprio, segundo preceitua o Paf agraío 3? do Artigo 182 da Lei das So-
t — Lei n? 6404/76. Em seguida, franqueou a palavra a quem dela qui
mo ninguém se manifestasse, colocou em votação o Laudo de Reava-
do, o qual resultou aprovado por unanimidade, abstendo-se de votar
ídidos. Dando seqüência aos trabalhos, o Senhor Presidente subme-
segundo item da Ordem do Dia, relativo à distribuição de gratifica-
Administração e à Diretoria, tendo sido deliberado distribuir à Dire-
o valor total global em cruzados correspondente a 5.900 {cinco mil e
"atribuindo ao Conselho de Administração a incumbência de discri-
e caberá a cada um dos atuais Diretores, dentro do citado limite glo-
critérios internamente fixados. Outrossim, ficou decidido distribuir á
LDA MORAES RAMOS, brasileira, portadora do RG - 7.458.529 e do
, viúva do falecido Diretor Comandante HAROLDO RAMOS, como
os relevantes serviços por ele prestados á Sociedade, a quantia em
dente a IJStOO (hnm mil e duzentas) OTNs. Quanto ao Conselho de Ad-
raram os Senhores Acionistas distribuir para cada um dos Membros
cruzados correspondente a 250 (duzentas e cinqüenta) OTNs. Dando
lhos, disse o Senhor Presidente que se achava sobre a mesa carta da-
lereçada à Companhia pela acionista LOKAB S/A INDUSTRIA E CO-
ando o pedido de demissão do cargo, formulado pelo Sr. PÉRSIO
e Membro do Conselho de Administração. Submetido ò aunnto á
lores Acionistas, constatou-se ter sido aceito o pedido, verificando-se
inanimidade, para substitui-lo, o Senhor ADMON GANEM, brasiiel-
or, portador da Cédula de Identidade RG - 11.451.000 e do ClC •
ciliado e residente à Rua Ciitios, 211 - apt 90 - São Paulo/SP. O Mem-
•a, nos termos da Instrução Normativa nf 06, de 16/09/86 do D Jf3.C.
> em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer a
> a Outros Assuntos de interesse da Sociedade, e não tendo sido solicl-
ito do Conselho Fiscal, o Senhor Presidente concedeu a palavra a
fazer uso e, como ninguém se manifestasse, deu por encerrada a ses-
osse lavrada a presente aU no livro competente, que depois de lida e
lai assinada por todos os presentes, as) JOSE EDUARDO RIELLI
sidenU; PEDRO JOÃO BOSETTI—Secretário; OXTTENO S A. Dí-
HCIO por seus Diretores: PAULO GUILHERME AGUIAR CUNHA,
[)NÇAXVES ABICHARA. MARCOS AUREUO SARTOBL JOSE
[ SARAGIOTO. Certificamos que a presente conferè com a AU ds
Ixtraordinária da OXITENO NORDESTE S/A. INDÜSTRU E CO-
aofl 31 de agosto de 1967, Uvrads e eocsdemada em livro próprio,
três) vias de igutl teor, para registro na JnnU CeaercUl do Estado
3 JOÃO BOSETTI - SECRETARIO. - SERVIÇO PUBLICO ESTA-
KRIA DA DÍDUSTEU. COMERCIO E TURISMO — JUNTA CO-
KDO DA BAHIA — CEBTIDÃO: CERTIFICO que foi arquivada oes-
• JC.14P P5X. Por decisão ds 2^ turma a cópia da ata de AGE da 0X1-
S/A- INDUSTBU E COMERCIO realizada em 31/W/r c prolocoU-
em 08/99/87. Salvidw, 25 de setembro de 1967. a) CLARiSSE XA-
ecretário Geral

fins luoratlvo ooa area de ação. no Manlc£pio de. Feira áe -
Santana Estado da Bahia.

Art* 29» A sede* Boçial 8ituar*-se-à.à .Av.-Getulio Vargas n9 1»183 sala
03 F. de ̂ antana-Ba»

Art« 39. A sua finalidade será: j;
a)«Oongre^ os OftalmologiBtas da sua áçea para a defesa de

• seus direitoB.no terreno oientifioo» éticot social e eco*
nomico;.

Art» 426«A dissolução -desta sociedade far-8e*á por decisão unânime da
.  • assembléia geral em sessão especialmente conTrocada para este

fim.
Feira de Santena (B#) » 28/08/8?

.) Dr. Euriáo"^lles de Macedo Filho - Preaidonte.

ccTATi rrn ha s.O.F.S.

13.160

PREFEITURA MUNICIPAL DA CIDADE DO SALVADOR
SüXlCmABIA MUNICIPAL DO PIAMRHWENIO - SEPLAM*

Beti-rafcificaoãp aos Tszxaoe de Aoacdo e GünpcoaiBSó ̂  Tiillt Tirriifriiil^lni
«ntre a,^£éitura da Cidade âo Salvador e a DIHDn * DUson Beteis Lkda,
representada pelo seu Diretor Etectítlvo - Sr..Mara38 de Meireles .-Fbnse-
ca, para a inplantação do "LoteamantoJOanedas da Praia", sito nesta Ca
pital, zx> sub-distrito de Itappan. Aos 23 dias. do uês de -setenbco do ano
de huD mil, nqyeceitbos e oltaita e sete, a Itefeitura da ^ SsúLva
dor, representada por seu Secretário Mjnicipal do Planejanento, Dr. Ivsõ
Carlos Alves Ba2±osa, no uso de suas atribuigões estabelecidas pelo incd
so X do art. 29 da lei Municipal n9 3.406/84, coobinado oom o Decreto n9
>7.219/84, inciso VII do art. 19, e Harcos de Meireles Rmseca,-brasilei
ro, casado, portador da Cl n9 793.401 e do CPF n9 090.463.485-04, resi
dente e dmniclliadp nesta cidade, â Av. Paulo VI, 376, Pituba, â vista
-do quanto consta dos processos n9s 4947/lDUEL e 4053/DO0S,. reti-rati f1 am
o Tterm de Acordo e CDcpromisso que celebraram em 19 de iioveujjfo de 1974,
publtcaíV) no Diário Oficial de 14 de dezembro de 1974,- posteriomente a
ditado mediante temo datado de 31 de janeiro de 1978, com publicação no
D.O. de 4 e 5 de fevereiro ̂  mesmo ano, nas condições a seguir estipula
das: CLRlbüLA PRIMEIRA - A área mTPmial que antes èra subdividixia em 3-
(três) paroelãs com I1.423,00m' (onze mil ,. quatrocentos e vinte e tn^
metros quadrados); 6.104,00m' (seis mil, cento e quatro-metros quadra
dos) e 20.357,66m' (vinte mil, trezentos e cinqüenta e sete metros è s^
senta e seis decünetzos qvsdrãdos), respectivamente, passa a ser esta ul *
tlma parcela de 20.357,66ni'. subdividida,em 13 (treze) :iotes . oonforne .
plantas constantes do pEOC.4053/D03S, tendo cs lotes, designados pelos
n9s de 01 a'13 as seguintes áreas totais; lote 01, com 1.640,96ni''. (biia
ntLl, seiscentos e* quarenta metros e no^enta e seis âedmetros quadrados);
Lote 02 cora 1.540,00m' (hiin mil, quinhentos e quarenta metros quadrados);
lote 03 com 1.681,87m' Qium mil, seiscentos e oitenta e izn metros e' oi
tenta e sete decámetros quadrados); lote 04 oom 1.712,50m'- (hun-odl, sa-
tecentcs e doze metros e cinqüenta dedmetros quadrados); -lote 05 oom ■
1.508,75m' (hizn mil, quinhentos e oitp metros e setenta e cinco decíto^
txos quadrados); lote 06 oom 1.508,75m'' (hiin mil, quinhentos é oito ino^
tros e setenta e cinco decímetros quadrados); lotÊ 07 com 1.521,00m' (lium
mil, quinhentos e vinte e un metros quadrados); lote 08 com 1.558,15m'. -
(hum sdl, quinhentos e cinqüenta e oito metros e quinze decímetros qua
drados); lote 09 oom 1.515,75 (hizn mil, quinhèntòs e quinze metros e-se-
tenta e cinco decímetros quadrados); 'lote 10 com 1.652,42ta^ (hum mil,,
seiscentos e cinqüenta e dois metros e quarenta e três decímetros qua
drados); 2cêt 11 com 1.508,75m' (hiXQ mil, quinhentos e.olto metrôs e se^
tenta e cinoo decímetros quadrados); lote 12 oom 1.508,75 (hummil, qui
nhentos e oito metros e setenta e cinoo decímetros quadrados); • lote 13
cooL 1.500,00m' (hun mil e quinhentos metros quadrados). ClÃlUSUIA SEXSUNIA;
Ficam ratificadas pelas^partes as dpmais cláusulas e conãLções oonstan-.
tes dos termos antes referidos e não alterados pelo presente instruanento,
inclusive adimensáo total do loteamento bem ocoo da sua área reservada
ao OOmêrcio. E por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente ♦•omirt
para que produza os seus le9zds*e jurídicos efeitos. Eu, EDGQN BAkHEIO
Ü£ JESUS, Auxiliar em Planejenoento "D", lotado no SGA desta SEFZAM, la
vrei o presente que vai assinado pelos contratantes e testemunhas, após
lido e achado confonas. Assinam:
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mroa. m camick)

PtcoB oonvldadús os Serhcuas Adcnlstas da GCNdC EHZIGAKIA S.ILj,
iMTirm cm Maembleia Geral J^ctraardlnãzla, no dia 13 de éé 1987 ,
2b 10.00 horas, na sÔde da «cptesa, na Av. Marechal Castelo Branco, 750, 29
ndar, nesta Capital, para delifaeraasB scbce o seguinte: a) Altecação db ar
tlgo 319 do Estatuto Sedai referente ao easrdcip sodal; b) O que ocorrer.

Salvadorjia., 06 ds cztnhro de 1987

£S AUWlKlim^Çfc)
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EXTRATO DE ESTATUTO

Mane: Asacxdaçáo de MUhem e Ação Sodal de Simões Pilho, -6.F.Sede:pro
visaria à P"aca da Bandeira S/N, (hntzo, 8. PUho; Pinalidalet tin-,»- pelos di
reito dasulher na eocifdiidp e pela taelhorla dos condições de vida da'
IXiraçSo: Idetaminadb; Adainiatradâ por diretoria eoecutlve, coBtxzsta dei /




